
N2 148 DECRETO N9 526/91 r ,.., • 

'· · -• f' ~·!~~·capá-Ap, de 2aill~l.*~§jf~o"'~'o 3a .. ~u 
·: ·~ .·;: . .. : .. · ;.· ,., : ...... ,, ·.,. "J.::, .. ·r tt/•. 1itft .AHIIIAB 20T~A?. 0011\IRUAJ OJOÀ.JAq 

• f: i' lo i,:J 0 
•; ,'I 0 0 o : .Jil:'J ~-· ,,, 

P.J.do Mu..idpal de Mo...,.s 
JOÃO BOSCO PAPAL.to PAE.S 

, . ., Çk.fe,;cJ.~.t.M.n;dp>i ~f;'6M 8I:.IEI(!!.lln~ci.,M...idpiocJ.~ 
.SEeASMOCI<lSTOVAM~RS~-·--~ 

t.A 

·( .... : ", 

DlspOe sobre a autortzi~id Pifá=Ã~itUI'i& 
Crédito Suplementar e dá outras provldên·. 
elas. ' .. "· ·; .. -··~; o ·: .. ~. 

o .. •• o 1;,.4 

. . O Prefe!fo Municipal de Afa~P,á,: 
.... ~. ·· Façó's8ber qutf à .~'Mdn\ctP'ar~ Macapá 

d~~ e e~ .~c~or,o ~.~~~~e. ~!: .:· .. ~;:., : ._ ~ ... 
•• ,,.; . ~: ''ÃU. ~: ! ffêi 8'#0dét ~~&-'AAlfhiê'lPal de Ma-
capá. no presente exercfclo, autorizadO~ ~rtf!~tto·su
plementar no valor _qe ~ 1.810.ÇOO,OO (Um Milhão, Oitocen
tos e Dez ~!f'!l,~l ·ee;t1.~~~9á· ~ ~.endlmento de lna'ufl· 
ciência det:dõtaçôei btçafuctnt~.··réfere~e às despesas 
com materlat de consumo, serviços de ~ros e encar
gos, otltliii cres~d8' cliatelo ti désP'àSD dé :éá~aJ; ·d~ 
Prefeltur~ Municipal de Macapé, conforme dl89rlmlnaçAo 
~= ; : ... ~ .. ,. ""··:-- .. ':" Joll!.~,·· -· . 
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~.O:o.'â:' 6esPESÁ~rcóF~FII!ftfeS ·· .. ' " ~. ·t··.· l··: .. ,~ . .. · .. ; 

3.1.0.0 - O..f'IJM8 de Cú.t.lo · · 

3.1.2.0 • Mat. de Coneumo 

3.1.3.0-S..V. Tero. Enc. 

3.1-Jt.O -~ o..p. Cuettllo . 

470.00Q,qQ o .: :: 

763.000,00 

• $).()()9,00 o o -

CAPITAL 
4.1.0.0 • Investimento 

4.dr ~r.s>!>Mi • ic..q;.;~t c'A ~~-m· QW.~; .h~ 
4.1 .2.0 • Equlp. MC. Perm. 108.000,00 

4:!!~ "~ §gJ?M:í~ID:tH .A'Q1~.30 
,TfiT~HW.8 eüll1A8 800 OO~IRUA.J OI: 110.000.00 

Art. 2Q - As despes.- dec~• BJciSI&!Qtp 
desta Lei correrlo à conta doa recursos orçarrientirlol e ft.. 
nancelros Pfi)(Jef-~- tf ~ artigo 43, da Lei n9 
4.320/64, ~.-~~8181~ 

22 de agosto de 1994. 
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.' vantes serviços prestados à Comunidade Macapaense du
rante a reallzaçAo do evento "Estaçao Verio/94", 

DECRETA: . 

Art. 1Q - ELOGIAR ANTONIO CARLOS UMA JÚ
NIOR, pert~ l Secralarta ~unlcfpaJ (te Saóde. 

:· Art. 2õ -: Este Decreto 8f'â8 em vtgor na dita dt sua 
pubJioaçAo. 

Art. 3'2 - Revogam-se as disposiçOes em CQntrário. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCiO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. 

JOAo. eóSco Papaldo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO NQ 559/9+PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Afacapá, usando 
d~ atrlbulç6es que lhe slo conferidas pelo Ar,t. 222-1 e V da 
Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense durante a 
reatizaçAo do evento "EstaçAo Verêo/94", 

DE;ÇRETA: 

Art. 1V • ELOGIAR SUEL Y GOMES PONTES, per
tenoente à Secretaria Municipal de 'Se.VI~ PtJblicos. 

• • o 

• Joio Bosco Papaldo Paes 

Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO NQ 561/94-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das ab1butçOes que lhe alo conferidas pelo Art. 222-te V da 
Let Orgânfca do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense durante a 
realização do evento "Estação VerAo/94", 

DECRETA: 

Art. 1Q- ELOGIAR DOMICIANO FERREIRA GOMES 
FILHO, Assessor de Imprensa do Gabinete Municipal. 

Art. 22·- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

D~-SE CI~CJA. REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHÁ, em 

18 de agosto de 1994. 

JoAo Bosco Papaldo Paes 
Prefeito Munlcl~ de M~ 

DECRETO N9 562194-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
-- ,AJt2Q....esteOecretoentra.emvigornat;~m~~-- · das atribulçOes que lhe slo confartdas pelo Art. 222-le V, 

publicação. • ... da Lei Orgânica do Municfplo e tendo em vista os relevantes 

J Art. 3'2 - Revogam-se as dlsposiç6es em contrário. 

D~-SE OI~CIA, REGISTRE-sE E PUBUQUE-SE. 
··PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, ·em 

t8 d8 &gosto de 1994. . . 

: - . Joio 8d8êo Papaléõ Paes 
Prefelto Municipal de Macapá 

!?ECRETO N9~MM, cte 18 de agosto~ '1994. 

o Piefelfo Municipal de Afacapá, usando 
das attlbulçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222-1 

. . e V da Lei Orgânica do"Munfcfpto e tendo em vista os rele
vantes serviços prestados à Comunidade Macapaense du-

~ rante a reallzaçlo do evento "Estaçêo VerAo/94", 

DECRETA: 

• Art. 1Q ·ELOGIAR MARIA CÉUA CORRêA BELO, 

serviços prestados à Comunidade Macapaense, dunwte a 
reatizaçêo oo evento "Estação VerAo/94". 

DEORETA; 

. ~·~ ·~ - jl . .,..,.. • :f# ~ ...... ........:.-«. ......... ·~~2':c:l· 

A.1. 1Q- ELOGIAR HEBERT E UEL O 
RA, pertencente ao Departamento Municipal de Meio Am
biente da SEMPLUMA. 

Art. 2Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

Art. 30 - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. 

Joao Bosco Papaldo.Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

·• :a,_ ~~~.e. à ~~r~~ ~~fllçlpal ~e !'drntn~aça~ _,.,....,·4p DECRETO NQ ~/9+PMM, de 18 de agosto de 1994. 

Alt. lll· EetaDecnJto entrà em vtgor na data de sua ~t O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
publlcaçAo das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222-1 e v, 

' . da Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 

Art. 3'2- Revogam-se as disposlçOes em .contrário. l serviços prestados à Comunidade Macapaense durante a 
J reallzaçao do evento "Estaçao VerAo/94", 

D~.sE Cl~CIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCiO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em ~

1 

18 de agosto de 1994. 

DECRETA: 

Art. 10 • ELOGIAR OSVALOJNO MIRACJ BARBOSA · , 
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RABELO, pertencente à Secretaria Municipal de Obras e 
VIação. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

D~..SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE..SE. 
. PALÁCIO' LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
18 de agosto de 1994. 

JoêQ Bosço Papaléo Paes 
Prefeito Munl~lpal de Macapá 

DECRETO N12564/94:PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo An. 222-1 e V, 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense, durante a 
realização do evento "Estação Verêo/94", 

DECRETA: 

Art. 112 - ELOGIAR ARTUR MAGNO PONTES 
SOTÃO, pertencente ao Departamento Municipal de Trans
portes Urbanos. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçÃo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

D~..SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. ,. 
PALÁCIO lAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. 

. . . . 
DECRETO N~ ~~P.MM, de 18 de agosto de 1994. 

. "' ·. . : 

· · O P.~teito r.tunlclpal de MacaP', usando 
das· alribulçOes· que lhe sao conferidas pelo Art. 222-1 e V, 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
setvlçoá P,restadoa' à Comu!lldaçte Macapaense durante a 
réalizaçáo do evento "Estação Verêo/94", 

DECRETA: 

Art. 12 ·ELOGIAR HAROLDO TAVARES MATOS, 
pertencente ao Depart~ento Municipal de Transportes Ur
banos. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de .agosto de 1994. 

Joio Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N12567/94·PMM, de 18 ~e. agosto de ~994. 

O P,.teito Municipal de Maca,-, usando 
das atribui~ que lhe são conferidas pelo Art. 222-1 e V, 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
servi_ços prestados à Comunidade Macapaense, durante a 
realização do evento "Estação Verêo/94", 

DECRETA: 

Art. 112 • ELOGIAR RAIMI:JNDO MARQUES DA SIL· 
Joio Bosco Papaléo Paes V A, Major da Policia Militar do Estado do Amapá 

Prefeito Municipal de Macapá 
-------------------..:~1 Art. 29 ~Este Decreto entra em vigor na data de sua 

DECRETO N12565/94·PMM, de 1,8 de agosto de 1994. 

. O Prefeito Municipal de MaCIÍP', usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222-1 e V da 
Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapa~. durante a 
realização do evento "Estação VerAo/94", 

DECRETA: 

Art. 19 · ELOGIAR JOSé ROCHA DA SILVA, per
tencente ao Departãmento de DesenvolVimento Urbano. 

Art. 29 - Este Decreto entra em viGOi' na data de sua 
publicação. 

Art: 39 • Rev,ogam:se as dlsposl~ Etm ~mr~o. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE..SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS QANHA, em 

18 de agosto de1994. 

Joio Bosco Papaléo Paes 
Prefelt9 Municipal de Macapé 

... 

publicação. 

Art. ~ - Revogam-se as dlsDOSiçOes em contrário. 
D~..SE CI~NÇIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 

• PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
18 de agosto de 1994. · 

Joio Bosco Papal_éo Paes 
P.I'E!felto Municipal de Macapá 

DECRETO Nll 568194-PMM, de 1 C de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
das atribuLçOes que lhe alo co~rldas pelo Art. 222-1 e V, 
~a Lei Orgân~ do Munlcfplo e tendo em vista às ~antfJI 
8ervlç08 prestados à Comunidade Macapaeose, durante a 
real,iz~~~ do ~o ••Estaçêo VecA0/94", 

DECRETA: 

Art. 112 • ELOGIAR AMéRICO FURTADO DE MI
RANDA, Capltlo do Corpo de Bombeiro Militar do Eatado 
do Amapá 

Art. 29 • Este Decreto entra em viQor na data de sua 

· .. 
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publlcaçlo. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

~. 

D~-SE ClêNC~ REGISTRE-SE E PUBUQUf!-SE. 
·P~CIO LAURINDO DOS S~OS BANHA, em 

18 de agosto de 199+. 

Jeào Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 569/94-PMM, de 18 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das at~lbulçOes que Ih& são conferidas pelo Art. 222-1 e V da 
Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista os relevantes 
serviços prestados à Comunidade Macapaense duranJe a 
realização do evento "Estação Verê.0/94", 

DECRETA: 

Art. 12 - ELOGIAR OSVALDINO DOS SANTOS 
MONTEIRO, Sargento do Corpo de Bombeiro Militar do Es; 
tado do Amapá 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data d~ sua 
publlcaçlo. 

Ar1 32 - Revogam-se as dlsposlçOes em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
FW.ÁCIO .LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

18 de agosto de 1994. 

talação, mediante apreselltaefAO de relatório contendo: 
I - Identificação do tmcwel com sua respectiva uttU-

zação; 
• 11 - endereço completo e a respectiva localidade; 

111 - metragem do terreno e da edificação, com os 
respectivos compartimentos; 

IV - insc:rtção cadastral e a m.enção se há ~ .não 
Projeto, Alvará de Construçlo ou Regularização e docu
mento de ocupàção do lote de terra 

Art. 39 - Compete à Comissão proceder o levanta
mento e o cadastro dos Imóveis em duas etapas: a primeira 
nos lmóvQis situados no perfmetro urbano do Munlcfplo e a 
segunda nos Imóveis existentes na zona rural do território 
do Municfplo. 

Ar:t 42 - Para a execução dos trabalhos, a Co
missão poderá requisitar das Secretarias e demais órgãos 
municipais, Informações, documentos, materiais e verculos, 
bem como, requisitar ao Exm2 Sr9 Prefeito, pagamento de 
diárias e horas-extras, quando for necessário o desloCa
mento dos membros da Comissão para a .zona rural ou em 
serviços extraordinários, previamente autorizados. 

Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga~as as dlsposlçOes em contrário. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANT~S BANHA, em 

22 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N9 571/94-PMM, de 23 de agosto de 1994 . • João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 570/94-PMM, de 22 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbL(IçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222 -1 e V 
da Lei Orgânica do Munlcfplo e considerando a necessida
de de levantar a existência real de todos os bens Imóveis de 
propriedade do Munlcfplo de Macapá e tendo em vista o 
que consta nos autos do Otrclo.n2 138/94-GAB/SEMAD, 

DECRETA: 

Art. 12 - DESIGNAR os servidores CLODOALDO 
CARVALHO DO NASCIMENTO, Chefe da DMsão de Pa
trimônio e Conservaçao da SEMAD; GILBERTO RIBEIRO 
DA SILVA, Auxiliar Técnico em Administração, lotado na · 
SEMAD; DIMAS ANTÓNIO SOUZA OLIVEIRA, Auxiliar Téc
nico em Administração, lotado na SEMAD; JOSé OTACI 
MATOS BOSQUES, Engenheiro Civil, lotado na SEMOV; 
EURIVAL DA COSTA MILHOMEM, Chefe da Seção de Re
gistro Cadastral da SEMPLUMA; JOSé LEOVES TEIXEIRA, A 

Professor, lotado na SEMED e BENEDITA DA SILVA NO
GUEIRA, Técnica em Contabilidade, lotada na SEM$, para 
sob a presidência do primeiro, constitufrem a Comissão en
carregada de executar o levantamento dos bens lnióvels de 
proprieqade d~ Muhlcfplo de Macapá 

Art. 22 - O prazo de conclusão dos trabalhos da 
Comissão será de 60 (seSsenta) dias, contados da sua lns-

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222-t e V da 
Lei Orgânica do Munlcfplo e tendo em vista o que consta 

• nos autos do Offcio nt2 24.1/94-SEMPLUMA, 

\ 
O E C RETA: 

Art. 1 Q - Fica cancelada a perrnlssao para a explo
ração a Trtulo Precário da Unha de Onlbus Urbano 
ZERÃO/SÃO CAMILO, Código 19, outorgada ém 20.12.92 e 
prorrogada através do Decreto n2 277/94-PMM, de 30.03.94, 
à Empresa Viação Progresso Uda, a partir do dia 23 de 
agosto de 1994. 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

23 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaiéo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO NO 572/94-PMM, de 23 de agosto de 1994. 

· O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
11 da Lei Orgânica do Munlcfpto e considerando o que cons-. 

. ta nos· autos. do Pr~ Administrativo n2 00109/94-PMttf, 

..... 

. : :·. 
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datado de 29 de abril de 1994, 

DECRETA: 

Art. 112 - EXONERAR SONIA MARIA DE CASTRO 
TRINDADE da Funçêo Gratificada de Secretária da Escola 
.MunJCJpal de 10 Gra!J rará, corr~e ao Cóc;llgo CAl. 
201.1, do Grupo de Chefia & Asslsiêricl8 ll)tei1'Íledlárla -
CAI.200, da Secretarta Municipal de EducaçêO, â partir de 
17 de junho de 1994 .. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçlo, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 17 de 
junho de 1994, revogadas as dlsposlç6es em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 23 de agosto de 

1994. 
Joêo Bosco Papaléo Paes 

Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nMta Secretaria Municipal de Aclmlnlatraçlo 

ao. 23 dlu do ma. de egosto de 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Admlnlstraçao 

DECRETO Nll 573/94-PMM, de 24 de agosto de 1994. 

DlspOe sobr~ a abertura de Crédito Suple
mentar de acordo com o Item ."e" do Artigo 
7V, da Lei nO_ 610/93-PMM, de 30 de dezem
bro de 1993, Itens da Tabela Explicativa. 

. O Prefeito Municipal de Macapá, no uso 
das atrlbulçOes que lhe sAo conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art. 112 - Fica aberto um Crédito Suplementar na 
lmportAncla de R$ 194.000,00 (Cento e Noventa e Quatro 
Mil Reais) pof Itens de dotaçOes do Orçamento Analftlco do 
corrente exercfclo, de conformidade com a Lei n9 691/94-
PMM, por órgão da Administração Municipal, conforme dis
criminação a seguir. 

SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBUCOS- SEMUSP 
3.0.0.0 ·DESPESAS CORRENTES 

S.1.0.0 ·~de Custeio 

~.1 .8.2 • 2028 • 0ut. ~IV. ~· (01) 

SEC. ~UN. DE OBRAS E VIAÇÃO ·~ 
4.0.0.0 • DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0 - lnvMtimento 

4.1.1 .0 • Obru elnltal. 1017 (06)) 110.000,00 

TOTAL R$194.000,00 
Art. 29 - F1ca alterado o Quadro de Detalhamento 

de Depesas dos órgãos Inclusos neste Decreto. 

· Art. 39 • Este Decreto entrará em vigor a Partir da 
data de sua publicação, revogadas as dlsposlçOes em con-
trário. · · ·· 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 24 de 

agosto de 1994. 

CLÁUDIO FERNANDE;Z VASQUES JOÃO BOSCO PAPALÉ) PAES . 
Secr~EMPLUMA Prefeito de Macepi 

DECRETO)I2 574J94..PMM, de 25 de agoeto de 1994. 

DlspOe sobre a Abertura de Crédko Supl&
mentar de acordo com o Item "e" do Artigo 
7V da Lel.nO 610193-PMM de 30 de dezembro 
de 1Q93, Itens da Tabela Explicativa. 

• • • • o o • I 

. . ·o P.lflhi.itó. t.funlclpaJ t~• l.tacal'4, no uso 
das atrtbl.iJÇoes. qúe ·lhe 810 conferidas oor Lei, 

DECRETA: 

·Art. 112 - Fica aberto wn Crédito SUplementar na 
Importância de R$ 123.000,00 (Cento e VInte e Três Mil 
Reais) por Itens de dotaçOes do Orçamento Analfllco do 
corrente- exercfclo, de corifonnldade com a Lei nO 691194 
PMM, por órglo ~ AdmlnlstraçJo Municipal, conforme dl&
.crlmlnaçAo a seguir. 

GABINETE 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRÉNTES 

'3.1.0.0 - Deepeaaa de Cuatelo. 

3.1.2.0- 2.002 • M.t. de Conaumo {02) 10.000,00 

3.1.2.0 • 2.003 • Mat. de Consumo (02) 3.000,00 

3.1.2.0 - 2.004 - Mat de Consumo (02) 2.000,00 

3.1.3.2 • 2.002 • Out. Serv. Eno. (02) 50.000,00 

.S.1.3.2 • 2.002- Out. Serv. Eno. (06) 50.000,00 

3.1 .3.2 • 2.003 - Out. Serv. Eno. (02) 2.000,00 

3.1.3.2 • 2.004 - Out. Serv. Eno. (02) 1.000,00 

4.1.2.0 - 2.002 • Equlp. 'Mal Perm. (06) 3.000,00 

4.1.2.0 - 2.003 • Equlp. Mat. Perm. (06) 2.000,00 
TOTAL R$123.000,00 

Art. 29 - Fica alterado o Quadro de Oelalharnerto 
de Depesas dos órglos Inclusos neste Decreto. 

Att. 39 - Este Decreto entrará em vigor a paiffr da 
data de sua publlcaç4o, revogadas as dlsPoslçOes em con.. 
trállo. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 25 de 

agosto de 1994. 

CLÁUDIO FERNANDEZ VASQUES JOÃO~ PAPALá> PAES 
Secr~·· Prefeltode~ 

• •• o ••• 

. . . :· ~:. ,, .,: ~ 
DECRETO ·~ 575/94<-PMM, de 26 de.agostô de 1994. 

. . 
·o ~retello Municipal de. Afacapá, usando 

das ~.que .lhe 86o cont~ pelo Art. 222. Incisos 
I e V da Lei OJganJca do Munlcfplo, de 20 de junho de 1992, 
combinado com o disposto nos Arts. 215, 217, Inciso I, alf
nea "a"; Inciso 11, aJfnea ''a" e Art. 218, Parágrafo' 20 da Lei 
n9 8 .112/90 de 11 de c:Jezembro de 1990, por exJgêncla do 
Art. 233 da Lei ~ 133/80-PMM de 26 de dezembro de1980 
e, considerando o que consta nos autos do Processo Ad
ministrativo n9 02499/94.-PMM de 25 de março de 1994, 

• • • • o 

D E CRETA: 

Art. 112 - CONCEDER PENSÃO VITAÚCIA à senho
ra RAJMUNDA DA SILVA PICANÇO, esposa do ex-eeMdor 

. RAIMUNDO DE SOUZA PICANÇO, ocupante da C8legoc1a 
Functonal de ArtfJice de E~ldade, Classe p, Nfval20, fa
lecido no~ 01 de·março d81~. 
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Art. 29 - A pen&4o de que trata o Artigo anterior, 
será paga mensalmente à benettciárla, no valor d~ .~ 

. . ~clnqi.lént~ por cento) dos vencimentos do cargo de Artlflce 
ele Eletricidade, Classe O, Nrvel ~. acrescido de 10% (dei 
por cento) de anuênlos. 

Art. 32 - 50% (clnquenta por cento) .dos vencimen
tos. acrescido· de .10% Cdez por cento) de· anuênlos. serA.o 
pagos a titulo ae PENSAO TEMPOAARIA, a seus filhos me
noresJIRIANY APARECIDA DA SILVA PICANÇO, nascida em 
19 de janeiro de f973; IARA DA SILVA PICANÇO, nascida 
em 26 de abril de 1978; IRACEMA DA SILV~ PICANÇO, 
nascida tlm 27 de fevereiro de 1980 e RAIMUNDO GON
ÇAL'I(ES DE ·SOUZA PICANÇO JÚNIQR, nascido em 04 de 
Jvlho de. 1981, a p~rtlr de 01 de março de 1994. 

Art 42 .. A pqnsão concedida aos dependentes me
nores de Idade, será paga até aos 21 anos de Idade, salvo 
se estiverem cursando nrvel superior, que farão jus até aos 
24 anos de Idade, ou se Inválidos, enquanto perdurar a In
validez, devendo ser paga à genitora dos menores: Sr9 
RAIMUNOA DA SILVA PICANÇO, para subsistência e manu
tenção dos mesmos. 

:Art. 52 - Este Decreto entra em vigor na data de·s~.:~a 

publicação, r!"roagindo seus efeitos legais a partir de 01 de 
março da 1994. revogadas as disPOSições em contrário. 

• REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-sE. 
PALÁCIO lAURINOO BANHA, 26 de agOSto ae 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapã 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
26 dias do mês de agosto de 1994. 

· ldeusana de yasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N9 576/94-PMM, de 26 de agosto de 1994. 

· O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbufçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V da Lei Orgânica do Municfpio, combinado com 
o disposto na Lei n2 479/92-PMM, anexo V, Inciso XIX e, 
X>nslderando o que consta nos autos do Processo Admi
nistrativo n2 02400/94-PMM, de 21 de março de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - CONCEDER AUxfUO DEPENDENTE ES· 
PECIAL à servidora OSVALDINA SILVA DE UMA, do Qua
dro·de Provimento Efetivo do Munlcfplo de Macapã - Prefei
tura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Profes
sora, Classe A, Subclasse c, Nrvel17. 

Parágrafo Único - o auxDio de que trata este Artigo 
~rá pago mensalmente à beneficiária, à base de 3Ó%. (trinta 
por cento) sobre o vencimento do Cargo Efetivo .. 

Art. 29 - Os efeitos financeiros do presente Decreto 
passam a vigorar a P41tlr do dia 21 . de março de 1994, de 
conformidade com o disposto no Parágrafo 12 do Art, 401 
da Lei Orgênlca do Munlcfplo de Macapé. 

Art. 39 -·Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revog~das as dl8poslç.Oes em contrário. 

D~-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-$E. 
. PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 

26 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaiéo Pa~ 
Prefeito Municipal de Ma~pá 

P!,!bllcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
26 dias do mês de agosto de 1994. 

\ 

. . 
ldeusa:na de Vasconcelos Sepeda 

Secretárla·Munlclpal de Administração 

OECRET9 N2 Sn/94-PMM, de 26 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222 - I e V 
da Lei Orgl.nlca do Municfplo e tendo em vista o que consta 
nos autos do Processo n9 2338/94, 

DECRETA: 

Art. 19 - Designar o servidor JOÃO AUGUSTO DA 
COSTA NETO, Agente Administrativo, lotado na SEMS, para 
presidi'r a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
'tnStitufcla pelo Decreto n9 323/94-PMM, de 27 de abril de 
1994, em substituição à servidora MARfÁ EONAMAR-RO
CHACOSTA. 

Art .. 2'2 - Este Decreto entrA qm vloor na data de sua 
pubucaçao, revogaoas as atspasiçOes em comrario. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

26 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapã 

DECRETO N9 578/94-PMM, de 26 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal d,_ Macapá, usando 
das atribuições .legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo e considerando o 
que consta no Decreto n9 517/94-.PMM de 21 de·julho de 
1994, 

DECRETA : 

Art. 19 - EXONERAR JOSÉ NEY PICANÇO E SIL· 
VA, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Assessoria de Relações fSI.Jbllcas, correspondente ao Códi
go DAS.1 01 .2, do Grupo Dlreçêo e Assessoramento Supe· 
rlor-DAS.100, do Gabinete do Prefeito, a partir do dia 21 de 
julho de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus' ételtos·legals a partir de 21 de 
julho de 1994, revogadas as dlsposlç.Oes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 26 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal ~e Macapá 
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Publicado nesta Secretaria Municipal~ de Admlnlstraçlo aos PALÁCIO LAURJNDO 6ANHA, 26 de agosto de 
26 dias do mêS 'ele agosto de 1994. 1994. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

OECRETq N9 579/94-PMM, de 26 'de. agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
da$ atrlbulçOes legais que lhe sAo conferk:fas pelo Art. 222, 
Inciso !1, da Lei Orgânica do Municfpto e considerando o 
que consta no Decreto n9 517/94-PMM, de 21 de julho de 
1994, 

DECRETA:. 

Art. 19 ~NOMEAR JOSÉ NEY PICANÇO E SILVA, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnico em Comuni
cação Social, Classe C, Nlvel 30, do Quadro de SeiVIdores 
Inativos do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Assessoria de ReiaçOes PIJbiicas, correspondente ao Códi
go DAS.101.2. do Grupo Direção e Assessoramento supe. 
rlor-DAS.100, do Gabinete do Prefeito, a partir do dia 22 de 
julho de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 22 de 
julho de 1994, revogadas as disposições em cóntrátlo. 

REGI~TRE-SE, PU.BUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURiNDO BAN~ 26 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito Municipal de Macapá 

• \ l • . 

Publicado néâta Secretaria Municipal de Admlnlstraçêo aos 
26 dias do mês de aQOSto de 1994. 
,"J . •• ,. • . .• 

,ciêJãana de v~IOs.sep8da' . 
. ~ecr~~~.~vnlcipal d~ Adminlstraçao : . . . 

DECRETO N'l580194-PMM, de 26 de agosto de 1994. 

O Pl'$telto Municipal de Afaca~M, Uiando 
das atribuições que lhe do coriferldas pelo Art. 222, Incisos 
l ·e V da Lei Orgânica do Munlc(plo e considerando o quê 
cOnsta nos aut~ do Requerimento n'l 2394/94-PMMJGAB, 
~ado de 30 de ]l.!nho de 1994, 

DECRETA: 

Art. 19 - AFASTAR ARNALDO CARVALHO MUNIZ, 
do exercfclo da Categoria Funcional de Engenheiro Civil, 
Qlase 8, Nlve111, do Quadro de Provimento Efetivo doM~ 
nlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, a partir do dia 30 
de junho de 1994, para concorrer ao cargo de Deputado Ea~ 
tadual ~ eletçOes de 03 de outubro de 1994, pelo Munlcf
plo de· Macapá, devendo r4tfS88Umlr 8U88 atividades no ~la 
06 de outubro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubUcaçêo, retroagindO Hua efeltoategala a partir do dia 30 
de junho de 1994, revogadas as dlsp08lç0es em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Joio B08CO 'Papaléo t'aea 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnJa.. 
ttaçAo aos 26' dias do mês dé &QOito ~ 1~. 

ldeusana de Vasconcelos Sepeda 
Secretária Mlpllcipal de Admlnlatraç6o 

DECRETO N'l581/94-PMM, de 26 de agosto de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,», usando 
das atnbuiÇ,Oes legais que lhe sêo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e v da Lei Orgânica do Munlcfplo e conalderando 
que H faz necess6rlo prover os Cargos Póbllcoe do M• 
glstérto Municipal pelas pessoas COf'lcursadaa e aprovadas 
no Concurso Pllbllco realizado em Macapá-Ap. de acordo 
com o. Edital n'l 007/92-CCP, de 30 de maio de 1992 e Edital 
de Convocação n'l 06194-QP/SEMAD, de 12 de maio de 
1994 e tendo em vista o que consta no Offclo n'l 5:W4-
DP/SEMAD, de ZT de mato de 1994, . 

DECRETA: 

Art. 1~ - NPM.EAR. para .. o cargo, de PrOYirnerto 
Efetivo do. Munk?fplo ~ Macapá - Prefeitura Municipal~ . 
JOÃO MANOa DAMOUS ~TRO, para~ a~ 
ria FunQional ~ PR91f.ESSQR DE Ú~~U~ PqRTU~UESA, .. 
Classe C, Subçl~e C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do 
~agistérlo Municipal. 

' . . .· 

. Art. 29'- ESte Decreto entra em vigor na data cie sUa 
pu6ncaçao, revQgad • . aà dli,P<?àiÇõ4ttsijf!i cõntrérlq. ~ 

t +o o:, I o o' ,,_:: ,. oot• ! O- • 00 

REGISTRE-SE; PUBWQUE-SE E OJMPRA..SE, , . ·. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

26 de agosto de 1994. 

João Bosco Papaléo Paes 
Prefeito. M~nlclpàJ ~ Macapá 

. . .•.. . ·, ... .. . . . 
. P.~ .,.~ ~~et~~ M~--~ Adfnlnia. 
t~ aos 26 dJaa do mês.~ ~.de 1994.. .· ·· 

·.· 
ldeusana de Vasconcéloa Sepeda • 

Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N9 582/94-PMM, de 26 de agosto de 1994: 

O Prefeito Mynlclpal de Maca,M, usando 
das atnbulçOes legais que lhe ~o conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgtnlca do Munlc[plo e considerando 
que se faz necessário prover os Cargos Pllbllcoa do ~ 
glstérlo Municipal pelas pessoas concursadas e aprovadas 
no Concurso PIJbllco realizado em Macapá~Ap, de acordo 
com o Edital n'l 007/92-ccPc ~ 30 dtt.malo de 1992 e Edllal 
de Convocaçao n9 05194-DP/SEMAD, de 30 de março de 
1994 e tentjo em vista o que consta no Offcio n'l 53194-
DP/SEMAD, de 27 de maio de 1994. 

DECRETA: 

Art. ·1«i - NOMEAR· para o Cargo de Provtmento 

• ,. 
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éfetJvo do Munlclplo de Macapá - Preteltu_ra Municipal, SID . 
NEVES MIRA MARTEL, para exercer a Categoria Funcional 
de PROFESSOR DE:.MATEMÁTlCA,·Ciasse C, Subclasse C, 
Nfvel 1, do <iNpo Ocupacional do MagiStério Municipal. 

.,,,:·;: ).it: 22 -·E"Ste Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

;~ISTRE-SE, PUBUQUE.SE"E OtJMPRA-SE. 
. -.PALÁCIO LAURINDO BANHA, em 26 de agosto de. 

1994. 

·~· . : • V • • · ~ 

... t .. ').: • .. ; :: 

. . . ~ 

. • . .JQto BoBcp ~apaléo. P ... 
. . P,retelto Mu~l~ d~ Mec:• .:. ' ·:J . ---

.... -. . . ., : . . . .. . . 
:.~0 : ' · · Publlçattp ~Secretaria Municipal _de~~~ .. 

traqAp aQS2~dlatlpo..mb de agosto de 1994, . .. ··. 
. ,· , , 

1, _ • : • • ,, • • ,ldeusana de V~ncelos Sepecta 
Secretária MuniCipal de Administração· 

•.., ;, •., I' 

DECRETO NQ 583/94-PMM, de 26 de ag~o de 1994. 

"" ·o· Prefeito Municipal de Macapá, usando 
daS"air16úíçoes ' leg8ls ·que lhe· são conferidas pelo Nt. 222,· · 
ln~··e Vi:iâ' L'el Orgânica do Munlcfplo e c6ns~o · 
qutf~·fàz freéesdfit)· provér os Cargos Pút'Jllcos·dO·Ma
gtSiér~f·MuiítCI'pa( Pelas j>essoa~rcôOcursadas' 8:-'aprovadas' · 

no Cor:tcurso Público realizado em Macapá~A:p; de 'aéórrlo · 
com o. Edit~ n~ 007/92-CCP, datado dp 30 de maio de 1992 
e ~á]~ de' Conv~ n9 '06(94-DP/SEMAO, de 12. de 
maio de 1~· é 'tehdo ·ent'vtsta o qué conStif iio:'Ótt'Cio· ;,o 
53/9+.DPJSEYAD; de 27 de maio-de 1'994, : .-. -: ,o · • ... . - ~· '.o : . : 

DECRETA: 
,•' .~· ' • I . • .. ~ '· . .. 

Art. · 1Q -o· NOMEAR para ·o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
JOAWM ·OARLOS' NASCIMEr-.tl'O DOS -~RES, para 
exercer a Categê;r1a Functonal de PROFESSOR óE cm-N
CIAS, Classe C, Subclasse C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacio-
nal do M~tttO Munlcipaf. ' · · · ·· .. : 

:. ·)' .. :; .·. 
o • • • • 

~ ~ - E;~~ Decret~ entf!l em yl~r n~ _qat~ d~. !'.~~ 
publlcaçào, r~das as dtspostç&s em ·comrétlo. · · .. ·..:o.. 

•., I ; • ' .. 
·.;_:·~ o o"ffi!GIS'me.:$1:, PUBUQUE..SE E OOMP~i::'· ·1. • 

<. "· .: ... • ••• PN:ÁetO .. l:AURINDO BANHA, .26 ·de agosto de ' 
19114. o • .J ... · ·' .' o o ' .. o.: o o ' 

~ .... ..:,D\; ' \·: ... ;' .:. "'.:·."'" · .. ... . ....... ' : •• o • • : • i I .· . .- ·,; . . . ': !'·•;:·,1 

." ! . o 

:.:•· •.• : . ·'' · .. Joao Boeco Pàpalto Paes 
;,~ , :· ·· ·brr. -~· _,, PrefeftCJ'Mantci,_,'Ge Macap6.: •· • 
-.··: : : ·.· 

• • • o ' • ~ 

Publicado nesta Secretaria Munlclpaf de Admlnls· • 
~ tração aos 26 dias do mês de agosto de 1994. 

~ li .· ·.: . : o o o ld8u8ana de \laaoonc81oB Sepeda 

Secretária Munlclpal dfJ AdrnlniOtraQAo >· 

DECRETO N2 584194-PMM, de 26 de ag~o d.e 1994. 
o o 

O Prefeito Munt~l~l de Ma~,:M, ~ 
das atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
lnci~9S ~ a o't d~. L..el. QrQ~~·.do ~olçfPA• ~lderando 
que se fal: nacessArlo ,PfOV&r os Cargos Pú~ go Ma
glsté~C?.,tttlfQ!c.l~ pe_las ~9~ ~ncuraa~ e aprov~ 
no Con~w:so P~~llco real~do &f!l Macapé-Ap, da ~do 
corno Edital n2 007/92-CCP, datado de 30 de maio de 19_9.2 
e E:dltal de Convocação n2 06/94-DP/SEMAD, de 12 de 
maio de 1994 e tendo· em vista o que consta no Offclo n2 
53/9-1-DP/SEMAD, de 27 de maio de 1994, 
., .. 

·,.; ) ~ ·· · .. i ·.0 ·:·. ~ ~· 

~ Art. 12 - NOMEAR para o cargo de Provimento 
·-etet~ do Munlcfplo de Macapé - Prefeitura Municipal, NEU 
ALVES· DA COSTA MEDEIROS, para exercer a C8f8gor1a 
Funcional de PROFESSORA DE ÚNGUA PORTUGUESA, lil_ 

:CtaSSEi C, 'Subclasse C, Nfvel 1 do 'Grupo Ocupaclonal·'do 111 
Magistério Municipal. 

. . Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revoga~ :as ~~lçOes em cortrérlo. 

REGISrRE-SE, PUBlJQUE-SE E CUMPRA-SE. · 
•· PALÁCIO -LAUAINOO L BANHA. 26 ·de agoSto de 

1994. 

o o • 

Joao Bosco.Papaléo Paes 

.... · .. ... . . Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta· S~retarla Munlêlpál dé Aé:lmlhls- ~ 
traçao aos 26 dias do mês de agosto de 1994 . 

• • • ••• • .. • •• f • • 

\ o :·ldeusanã de Vasconcelos Sepeda 
Secretérta Municipal de Admlntstraçao 

o • o 

.·. f . o. MONICIPIO.DÉ MACAPÁ """ 
. . .· ,. · · DIARIO OFICIAL .. 

. . C~efe do o·~Ínete Munlclpat . · 

SEBAsltAO CRISTOVAM ~S MAGAlHAEs . 

Chefe da Aaaeaaona· de lmprenaa · 

sANDALA M! DO SOCORRO GOMES DE BARROS 
ORIGINAIS 

O. textoa •!T'Iadoa l- publlcaçlo, deverlo .. , datllog,. 
• ·c· t.doS e acompanhadoa de Oftclo ou Memorando. 

; : . ·o ·~o Oflclal'dO Munlclplo de Macap6, podert .. , en
. '• cdrttrado hã- OMalo de Apóio Administrativo da SE-

MAO/PMM.· 
• • ·- ·HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

· ·. · i>u 07:30 u 1s:00 hor~. de aegunda a HJCtu.t.traa. 
. RECLAMAçO·e·s 

Oeverlo aer dlrtgldu por ncrlto, l DMdo de Apolo 

Administrativo da SEMAOJPMM. at6 08 (oito) dlu ap68 a 
o publlcaçio. 

O O.O.M. de Macap6 6 lmpreMO na Gr6ftca e Edlont 
VALCAN Ltda. oom aede na Av. Raimundo Atv.,.. da 

'- Coeta, ~· Centro - Macap•AP. ~ 

-~ 


